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Exonera a Dra. Maria João Silva Castro Carreira do exercício de funções de Técnica 
Especialista do Gabinete do Secretário Regional de Economia. 
 

Despacho n.º 235/2022 
Nomeia a licenciada em Direito Dra. Maria João Silva Castro Carreira, no cargo de 
Adjunta do Gabinete do Secretário Regional de Economia. 
 

Despacho n.º 236/2022 
Nomeia a licenciada Célia Sismeiro Pereira, em regime de comissão de serviço, pelo 
período de um ano, no cargo de Chefe de Divisão de Apoio Orçamental e 
Patrimonial, do Gabinete do Secretário Regional de Economia. 
 

Despacho n.º 237/2022 
Altera o Despacho n.º 516/2021, de 16 de dezembro, que aprova a estrutura flexível 
do Gabinete do Secretário Regional de Economia, designado abreviadamente por 
GSREM. 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
Aviso n.º 503/2022 

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com Tiago Alexandre Gomes Gouveia, para exercer funções públicas, da carreira e 
categoria de assistente operacional, sendo integrado no sistema centralizado  de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Regional  da Finanças, ficando afeto ao 
Gabinete  do Secretário Regional das Finanças, da carreira  de assistente 
operacional, com início no dia 1 de junho de 2022. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
Aviso n.º 504/2022 

Homologação da Lista unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 1091/2021, de 31 de dezembro, destinado ao 
recrutamento de um posto de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, 
com Licenciatura em Proteção Civil, para constituição de relação jurídica de 
emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E 
ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Aviso n.º 505/2022 
Afixação nos serviços, após homologação, da lista unitária de ordenação final dos 
candidatos ao procedimento concursal comum, destinado a trabalhadores com ou 
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SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA 
 

Despacho n.º 234/2022 
 

Sumário: 
Exonera a Dra. Maria João Silva Castro Carreira do exercício de funções de Técnica Especialista do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia. 

 
Texto: 
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, os membros dos 

gabinetes são livremente designados e exonerados por despacho do membro do Governo respetivo; 
Considerando que, nos termos da alínea a) do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, os membros dos 

gabinetes cessam funções por despacho do respetivo membro do Governo; 
Nestes termos, e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 

20 de janeiro, determino: 
 
1 - Exonerar Maria João Silva Castro Carreira do exercício de funções de Técnica Especialista do meu Gabinete; 
 
2 - A exoneração referida no número anterior produz efeitos a partir de 01 de julho de 2022, inclusive. 
 
Secretaria Regional de Economia, 14 de junho de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA, Rui Miguel da Silva Barreto 
 
 

Despacho n.º 235/2022 
 
Sumário: 
Nomeia a licenciada em Direito Dra. Maria João Silva Castro Carreira, no cargo de Adjunta do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia. 
 
Texto: 
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, os membros dos 

gabinetes são livremente designados e exonerados por despacho do membro do Governo respetivo; 
Considerando que, na sequência da aposentação do Adjunto do meu Gabinete, Gonçalo Nuno Mendonça Perestrelo dos 

Santos, se torna necessário proceder à nomeação de um Adjunto para exercer funções no meu Gabinete; 
Nestes termos, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, n.º 1 do artigo 11.º e n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino: 
 
1 - Nomear no cargo de Adjunta do meu Gabinete, a licenciada em Direito, Maria João Silva Castro Carreira. 
 
2 - À nomeada é aplicável o regime remuneratório previsto no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 
 
3 - A presente nomeação produz efeitos a 01 de julho de 2022. 
 
4 - A nota curricular da nomeada, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação 

Económica D.01.01.03.A0.00, D.01.01.12.00.00, D.01.01.13.A0.00, D.01.01.14.SN.A0, e, D.01.03.05.A0.A0. 
 
Secretaria Regional de Economia, 14 de junho de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA, Rui Miguel da Silva Barreto 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 

Dados pessoais: 
Nome: Maria João Silva Castro Carreira 
Data de nascimento: 25 de outubro de 1972 
Naturalidade: Funchal 

 
sem vínculo de emprego público, para ocupação, mediante a constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho previsto e não ocupado da carreira e categoria de 
Técnico Superior abrangido pelo Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos 
da Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, previsto 
no mapa de pessoal do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, aberto 
pelo Aviso n.º 757/2020, de 22 de dezembro. 
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Formação Académica: 
-  Licenciatura em Direito; 
-  Curso de Pós-graduação em Fiscalidade; 
-  Curso do FORGEP - Programa de Formação em Gestão Pública; 
-  Curso de Pós-graduação em Direito dos Contratos Públicos. 
 
Experiência Profissional: 
-  Fevereiro de 2020 até à presente data - Técnica Especialista no Gabinete do Secretário Regional de Economia; 
-  Outubro de 2017 - Janeiro de 2020 - Técnica Verificadora Superior no Serviço de Apoio da Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas; 
-  Julho 2015 - Outubro de 2017 - Técnica Especialista no Gabinete do Secretário Regional de Educação; 
-  Junho de 2012 - Julho de 2015 - Técnica Verificadora Superior no Serviço de Apoio da Secção Regional da Madeira 

do Tribunal de Contas; 
-  Agosto de 2007 - Maio de 2012 - Chefe de Divisão da Regularização Patrimonial, na Direção Regional do 

Património; 
-  Junho de 2005 - Agosto de 2007 - Técnica Superior (em regime de requisição) no Serviço de Apoio da Secção 

Regional da Madeira do Tribunal de Contas; 
-  Novembro de 2001 - Maio de 2005 - Consultora Jurídica no Centro de Segurança Social da Madeira; 
-  Junho de 1998 - Outubro de 2001 - Consultora Jurídica no Gabinete do Secretário Regional de Educação; 
-  Junho de 1996 - Agosto de 1997 - Professora provisória do 7.º Grupo nas Escolas Básica e Secundária João 

Gonçalves Zarco e Secundária Jaime Moniz; 
-  Janeiro 1996 - Junho 1997 - Estágio de Advocacia pelo Conselho Distrital da Madeira da Ordem dos Advogados. 
 
Experiência profissional pedagógica, na qualidade de formadora nos cursos: 
-  Regime Jurídico da Realização das Despesas Públicas; 
-  Legislação Hoteleira; 
-  Legislação Hoteleira e Laboral; 
-  Documentação e Legislação Comercial; 
-  Direito; 
-  Sociedades Comerciais; 
-  Registo Comercial; 
-  Documentação, Legislação Comercial e Fiscal; 
-  Organização e Documentação; 
-  Direito Fiscal; 
-  Segurança e Higiene no Trabalho; 
-  Enquadramento Legal na Empresa; 
-  Legislação e Normalização em Segurança e Higiene no Trabalho; 
-  Legislação Comercial; 
-  Técnicas de Arquivo e Documentais; 
-  Direito das Organizações; 
-  Estudo e Organização do Trabalho; 
-  Organização Empresarial e Aplicação de Gestão; 
-  Direito Processual Civil; 
-  Economia; 
-  Código do Procedimento Administrativo; 
-  Insolvências e Falências 1.ª Ação; 
-  Insolvências e Falências 2.ª Ação; 
-  Legislação Laboral; 
-  Processo Civil; 
-  Professora convidada nos cursos técnicos da Escola Superior de Tecnologias e Gestão da Universidade da Madeira. 

 
 

Despacho n.º 236/2022 
 

Sumário: 
Nomeia a licenciada Célia Sismeiro Pereira, em regime de comissão de serviço, pelo período de um ano, no cargo de Chefe de Divisão 
de Apoio Orçamental e Patrimonial, do Gabinete do Secretário Regional de Economia. 

 
Texto: 
Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 

Regulamentar Regional n.º 11/2021/M, de 15 de novembro, aprovou a Orgânica da Secretaria Regional de Economia 
(SREM); 

Considerando que, nos termos da referida orgânica, o Gabinete do Secretário Regional de Economia (GSREM) assegura o 
apoio técnico e administrativo e o controlo orçamental necessário ao exercício das competências do Secretário Regional e ao 
funcionamento da SREM; 

Considerando que, para o desenvolvimento cabal das atribuições do GSREM, se torna necessário dotá-lo de uma 
organização interna adequada; 
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Considerando que o Despacho n.º 516/2021, de 16 de dezembro, aprovou a estrutura flexível do GSREM, criando 
unidades orgânicas flexíveis, nomeadamente, a Divisão de Apoio Orçamental e Patrimonial (DAOP), que tem por missão 
prestar apoio ao Gabinete Financeiro e Patrimonial; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º do citado Despacho, a DAOP é dirigida por um chefe de divisão, cargo 
de direção intermédia de 2.º grau; 

Considerando que, até ao provimento do cargo de direção em apreço, urge assegurar o funcionamento do respetivo 
serviço; 

Considerando que a licenciada, Célia Sismeiro Pereira, Técnica Superior, da Secretaria Regional das Finanças, possui os 
requisitos exigidos e o perfil indicado para o exercício das funções inerentes ao cargo dirigente; 

Considerando que, face às suas qualificações e experiência profissional, conforme nota curricular em anexo, é de toda a 
conveniência da administração que a referida licenciada exerça o cargo de Chefe de Divisão da Divisão de Apoio Orçamental 
e Patrimonial, do Gabinete do Secretário Regional de Economia; 

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, no caso de 
criação de serviços, o primeiro provimento do cargo pode ser feito por escolha, em regime de comissão de serviço, pelo 
período de um ano. 

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º do Despacho n.º 516/2021, de 16 de dezembro, e no n.º 5 do artigo 3.º-A do 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 27/2006/M, de 
14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, determino: 

 
1 -  Nomear a licenciada, Célia Sismeiro Pereira, Técnica Superior, da Secretaria Regional das Finanças, em regime de 

comissão de serviço, pelo período de um ano, no cargo de Chefe de Divisão da Divisão de Apoio Orçamental e 
Patrimonial, do Gabinete do Secretário Regional de Economia, cargo de direção intermédia de 2.º grau, previsto no 
n.º 3 do artigo 6.º do Despacho n.º 516/2021, de 16 de dezembro. 

 
2 -  O presente despacho produz efeitos a 01 de julho de 2022. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação 

Económica D.01.01.03.A0.00, D.01.01.11.A0.00, D.01.01.13.A0.00, D.01.01.14.SN.A0, e, D.01.03.05.A0.A0. 
 
Secretaria Regional de Economia, 14 de junho de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA, Rui Miguel da Silva Barreto 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Dados Pessoais: 
Nome: Célia Sismeiro Pereira 
Data de nascimento: 25 de julho de 1978 
Nacionalidade: Portuguesa 
 
Formação Académica: 
-  1999 a 2000 - Licenciatura Bi-Etápica em Gestão de Empresas, Ramo Gestão Financeira, Instituto Politécnico de 

Tomar 
-  1996 a 1999 - Bacharelato em Gestão de Empresas, Opção Gestão Financeira, Instituto Politécnico de Tomar 
 
Experiência Profissional: 
-  Desde 02/2022 até à data atual - Técnica Superior especialista em orçamento e finanças, na Direção de Serviços dos 

Serviços e Fundos Autónomos, da Direção Regional do Orçamento e Tesouro da Secretaria Regional das Finanças, a 
exercer funções na área do Orçamento; 

-  De 01/2018 a 02/2022 - Técnica Superior, especialista em orçamento e finanças na Direção de Serviços de Garantias, 
Património e Apoios Financeiros/ Direção de Serviços de Garantia e Apoios Financeiros, da Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro, da Vice-Presidência do Governo Regional/Secretaria Regional das Finanças, a exercer funções 
na área dos avales; 

-  De 08/2017 a 12/2017 - Técnica Superior, na Direção de Serviços de Garantias, Património e Apoios Financeiros, da 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro, da Secretaria Regional do Plano e Finanças/Vice-Presidência do Governo 
Regional, a exercer funções na área dos apoios financeiros; 

-  De 01/2016 a 07/2017 - Nomeada Presidente do Conselho de Administração da ADERAM; 
-  De 11/2015 a 07/2017 - Técnica Superior, em regime de cedência, na Direção de Serviços de Garantias, Património e 

Apoios Financeiros, da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, da Secretaria Regional do Plano e Finanças, a 
exercer funções na área dos apoios financeiros; 

-  De 10/2000 a 10/2015 - Técnica Financeira, na ADERAM - Agência de Desenvolvimento da Região Autónoma da 
Madeira, a exercer funções na área financeira e projetos; 

-  De 08/2000 a 09/2000 - Estágio Integrado no Plano Curricular da Licenciatura, na ADERAM - Agência de 
Desenvolvimento da Região Autónoma da Madeira; 



20 de junho de 2022 
Número 115 

S-5 

 

-  De 07/1999 a 08/1999 - Estágio Integrado no Plano Curricular do Bacharelato, na ECM - Empresa de Cerveja da 
Madeira. 

 
Formação Profissional: 
-  2019 - "Casos práticos de IVA e Novas Regras de Faturação", promovido pela OCC; 
-  2019 - "Faturas Sem Papel e Arquivo Digital - As Novas Regras da Faturação"- promovido pela OCC; 
-  2017 - “SNC-AP”, em regime de e-learning, promovida pela Unidade de Implementação da Lei de Enquadramento 

Orçamental (UniLEO) e pela Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA); 
-  2008 - “O Novo Regime da Contratação Pública” - INA - Instituto Nacional da Administração, Oeiras; 
-  2001 - “Introdução ao Gestor de Dados Access” - INA - Instituto Nacional da Administração, Oeiras. 
 
Outras Competências: 
-  Membro da Ordem dos Contabilistas Certificados. 

 
 

Despacho n.º 237/2022 
 

Sumário: 
Altera o Despacho n.º 516/2021, de 16 de dezembro, que aprova a estrutura flexível do Gabinete do Secretário Regional de Economia, 
designado abreviadamente por GSREM. 

 
Texto: 
O Despacho n.º 516/2021, de 16 de dezembro, procedeu à aprovação da estrutura flexível do Gabinete do Secretário 

Regional de Economia, constatando-se a necessidade de efetuar ajustamentos àquela estrutura e respetivas unidades orgânicas. 
Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 5 do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 

12 de novembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de janeiro, 
e 42 A/2016/M, de 30 de dezembro, determino o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma altera o Despacho n.º 516/2021, de 16 de dezembro, que aprova a estrutura flexível do Gabinete do 

Secretário Regional de Economia, designado abreviadamente por GSREM. 
 

Artigo 2.º 
Alteração  

 
São alterados os artigos 2.º e 8.º do Despacho n.º 516/2021, de 16 de dezembro, que passam a ter a seguinte redação: 
 

«Artigo 2.º 
[…] 

 
1 -  O GSREM compreende as seguintes unidades orgânicas flexíveis: 

a) […]; 
b) […]; 
c) […]; 
d) […]; 
e) Divisão Jurídica e de Contratação Pública. 

 
2 -  […]. 
 
3 -  […]. 
 
4 -  […]. 
 
5 -  A unidade orgânica referida na alínea e) do n.º 1 funciona na direta dependência do Diretor do Gabinete Jurídico. 
 

Artigo 8.º 
Entrada em vigor 

 
[…].» 
 

Artigo 3.º 
Aditamento ao Despacho n.º 516/2021,  

de 16 de dezembro 
 
É aditado ao Despacho n.º 516/2021, de 16 de dezembro, o artigo 6.º-A, com a seguinte redação: 
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«Artigo 6.º-A 
Divisão Jurídica e de Contratação Pública 

 
1 -  A Divisão Jurídica e de Contratação Pública, abreviadamente designada por DJCP, é a unidade orgânica flexível do GSREM que 

tem por missão a centralização de serviços na área da contratação pública e de apoio à prossecução das demais competências e 
atribuições do Gabinete Jurídico. 

 
2 -  São atribuições da DJCP, designadamente: 

a) Apoiar e acompanhar os procedimentos legais relativos à contratação pública dos serviços da administração direta da SREM; 
b) Assegurar informação atualizada sobre o andamento dos processos e procedimentos em curso relativos a contratação pública; 
c) Organizar os processos de contratação pública a submeter às entidades fiscalizadoras e coordenar juntamente com os serviços 

da SREM as respostas aos pedidos de esclarecimento desencadeados durante o processo; 
d) Elaborar e propor orientações e disposições normativas de caráter técnico na área da contratação pública; 
e) Apoiar e coadjuvar à prossecução de todas as competências e atribuições do Gabinete Jurídico, nomeadamente no que se 

refere à formalização da celebração de protocolos e contratos-programa que visem o apoio e/ou comparticipação financeira; 
f) Elaborar estudos jurídicos e emitir pareceres em matéria de natureza jurídica, no âmbito das suas competências; 
g) Exercer as demais competências que, dentro da sua área funcional, lhe sejam superiormente atribuídas. 

 
3 -  A DJCP é dirigida por um chefe de divisão, cargo de direção intermédia de 2.º grau. 
 
4 -  Nos casos de ausência, falta ou impedimento do chefe de divisão, este é substituído pelo técnico superior a indicar por seu 

despacho.» 
 

Artigo 4.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional de Economia, 15 de junho de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA, Rui Miguel da Silva Barreto 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Aviso n.º 503/2022 
 

Sumário: 
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com Tiago Alexandre Gomes Gouveia, para exercer 
funções públicas, da carreira e categoria de assistente operacional, sendo integrado no sistema centralizado  de gestão de recursos 
humanos da Secretaria Regional  da Finanças, ficando afeto ao Gabinete  do Secretário Regional das Finanças, da carreira  de assistente 
operacional, com início no dia 1 de junho de 2022. 

 
Texto: 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, torna-se público que foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com Tiago Alexandre Gomes Gouveia, para exercer funções públicas, da carreira e categoria de 
assistente operacional, sendo integrado no sistema centralizado  de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional  da 
Finanças, ficando afeto ao Gabinete  do Secretário Regional das Finanças, com a remuneração mensal correspondente à 4.ª 
posição,  nível  4, da Tabela Remuneratória, da carreira  de assistente operacional, com a atualização operada  pelo 
Decreto-Lei n.º 109-A/2021, de 7 de dezembro, com início no dia 1 de junho de 2022. 

 
Secretaria Regional das Finanças, 17 de junho de 2022. 
 
PEL’A CHEFE DO GABINETE, Romão Pinto 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO CIVIL, IP-RAM 
 

Aviso n.º 504/2022 
 

Sumário: 
Homologação da Lista unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 1091/2021, de 31 de 
dezembro, destinado ao recrutamento de um posto de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, com Licenciatura em 
Proteção Civil, para constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado. 
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Texto: 
Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final 
Nos termos do n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, na sua redação atual, torna-se público que 

após homologação de 13 de junho de 2022, do Presidente do Conselho Diretivo do Serviço Regional de Proteção Civil, 
IP-RAM (SRPC, IP-RAM), a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, na área de Proteção Civil, para o Serviço Regional de Proteção 
Civil, IP-RAM na modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, publicado no JORAM, número 239, II Série, de 31 de dezembro de 2021, através do aviso 
n.º 1091/2021, se encontra afixada no placard existente nas instalações do Serviço Regional de Proteção Civil IP-RAM, 
localizado no Caminho do Pináculo, n.º 14, Funchal, e disponibilizada na página eletrónica deste Serviço, em 
https://www.procivmadeira.pt/pt/protecao-civil/instrumentos-gestao.html. 

 
Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, 13 de junho de 2022. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, António José Mendes Nunes 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 
 

Aviso n.º 505/2022 
 

Sumário: 
Afixação nos serviços, após homologação, da lista unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal comum, 
destinado a trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público, para ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho previsto e não 
ocupado da carreira e categoria de Técnico Superior abrangido pelo Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria 
Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, previsto no mapa de pessoal do Instituto das Florestas e Conservação 
da Natureza, IP-RAM, aberto pelo Aviso n.º 757/2020, de 22 de dezembro. 

 
Texto: 
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, após homologação 

de 9 de junho de 2022, de Sua Excelência a Secretária Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, 
torna-se público que a lista unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal comum, destinado a 
trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público, para ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho 
previsto e não ocupado da carreira e categoria de Técnico Superior abrangido pelo Sistema Centralizado de Gestão de 
Recursos Humanos da Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, previsto no mapa de 
pessoal do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, aberto pelo Aviso n.º 757/2020, publicado no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira, n.º 239, II Série, 3.º Suplemento, de 22 de dezembro, se encontra afixada no placard 
existente nas instalações da Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, localizado à Rua Dr. 
Pestana Júnior, n.º 6, 5.ºandar, Funchal, e do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, localizado à Rua 
João de Deus, n.º 12 F, R/C C, Funchal, e disponibilizada nas respetivas páginas eletrónicas, em  

https://www.madeira.gov.pt/sraac/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes e  
https://ifcn.madeira.gov.pt/ifcn/recursos-humanos/procedimentos-concursais.html 
 
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, aos 9 de junho de 2022. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Altino Sousa Freitas 
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Número 115 

20 de junho de 2022 

 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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